
Ata da décima oitava sessão ordinária, da terceira sessão legislativa, da décima quinta
legislatura da Câmara Municipal de João Ramalho, realizada em 21 de novembro de 2023, às
vinte horas, no Plenário da Câmara Municipal, sob a presidência do edil José Aparecido Borges
da Silva. Presentes os demais edis: João Paulo Lucheti, Patricia Janaina Gazeta, Felicio Molinari
Sobrinho, Vagner Marques dos Santos, Adilson Barbosa da Silva, Victor Valentin Pereira,
Claudenice Timóteo da Silva e Edipo Xavier Martins. Em seguida, o Presidente solicita a leitura
da ata da sessão anterior, que após lida foi aprovada sem restrições. O Material do Expediente
constou dos seguintes documentos: Veto ao Projeto de Lei nº 877/2023, de autoria do vereador
Felicio Molinari Sobrinho. Emenda Impositiva nº 01 ao Projeto de Lei nº 868/2023(LOA
2024), de autoria da Vereadora Claudenice Timóteo da Silva; Emenda Impositiva nº 02 ao
Projeto de Lei nº 868/2023(LOA 2024), de autoria do Vereador Vagner Marques dos Santos;
Emenda Impositiva nº 03 ao Projeto de Lei nº 868/2023(LOA 2024), de autoria do Vereador
Felicio Molinari Sobrinho; Emenda Impositiva nº 04 ao Projeto de Lei nº 868/2023(LOA
2024), de autoria do Vereador José Aparecido Borges da Silva; Emenda Impositiva nº 05 ao
Projeto de Lei nº 868/2023(LOA 2024), de autoria do Vereador João Paulo Lucheti; Emenda
Impositiva nº 06 ao Projeto de Lei nº 868/2023(LOA 2024), de autoria do Vereador Adilson
Barbosa da Silva; Emenda Impositiva nº 07 ao Projeto de Lei nº 868/2023(LOA 2024), de
autoria do Vereador Victor Valentin Pereira; Emenda Impositiva nº 08 ao Projeto de Lei nº
868/2023(LOA 2024), de autoria do Vereador Edipo Xavier Martins; Emenda Impositiva nº
09 ao Projeto de Lei nº 868/2023(LOA 2024), de autoria da Vereadora Patricia Janaina
Gazeta; Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 868/2023 (LOA 2024). Projeto de
Lei 868/2023, que “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de João Ramalho, para o
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências". Indicação nº 79/2023, de autoria do edil
Adilson Barbosa da Silva, indicando ao Chefe do Executivo, a instalação de ar climatizado, no
Centro de Convivência do Idoso Municipal. Indicação nº 82/2023, de autoria do edil João
Paulo Lucheti, indicando ao Chefe do Executivo, após ouvido o Plenário, para regularizar a
documentação dos imóveis que fazem parte do Distrito Industrial de João Ramalho. Faz uso da
palavra o autor da mesma, dizendo ser necessário regularizar aquela área, porque já faz mais de
20 anos que os terrenos foram doados e ainda não tem documentação de posse. Não quero que
aconteça com ninguém, o que aconteceu com meu pai. Peço ao Executivo, que assim como fez
com os terrenos da Vila Santa Cruz, regularize também a situação dos lotes do Distrito
Industrial. Indicação nº 83/2023, de autoria do edil João Paulo Lucheti, indicando ao Chefe do
Executivo, após ouvido o Plenário, para fazer os reparos necessários no sarjetão da esquina
entre as ruas Benedito Soares Marcondes com a Rua Correia de Menezes. Faz uso da palavra o
autor da mesma, dizendo que fez esta indicação, porque fica indignado. Será que os
responsáveis pelas vias públicas não estão vendo a situação que aquele sarjetão se encontra?
Indicação nº 84/2023, de autoria do edil João Paulo Lucheti, indicando ao Chefe do
Executivo, após ouvido o Plenário, para fazer uma revisão e manutenção em vários cruzamentos
de ruas pela cidade, onde está acumulando água por falta de escoamento adequado. Faz uso da
palavra o autor do documento, comentando a situação que vários cruzamentos de ruas se
encontram. Será que o Secretário responsável não vê a situação que fica estes cruzamentos, com
a falta de escoamento de água. Indicação nº 85/2023, de autoria do edil Felicio Molinari



Sobrinho, indicando ao Chefe do Executivo, após ouvido o Plenário, para instituir no
município, um Plano de enfrentamento ao Crack e outras drogas. Faz uso da palavra, o autor da
mesma, parabenizando esses projetos que valoriza as crianças, como o Projeto Robótica e o
Projeto Guri. O que me entristece é ver crianças pelas ruas, sem nenhum futuro. Temos que
criar mais projetos como estes, para tirar as crianças das ruas e evitar que tomem um rumo
errado na vida, entrando no mundo das drogas. Temos que agir! O Poder Público tem que criar
mecanismos para proteger nossas crianças. Indicação nº 86/2023, de autoria do edil Felicio
Molinari Sobrinho, indicando ao Chefe do Executivo, após ouvido o Plenário, implantação de
Projetos ou benefícios para melhorar a qualidade de vida dos Coletores de lixo de nosso
município. Indicação nº 87/2023, de autoria do edil Felicio Molinari Sobrinho, indicando ao
Chefe do Executivo, após ouvido o Plenário, manutenção e limpeza das calhas e telhados dos
prédios públicos do município. Indicação nº 88/2023, de autoria do edil Vagner Marques dos
Santos, indicando ao Chefe do Executivo, após ouvido o Plenário, a perfuração de mais um
poço artesiano para atender a população da Vila Santa Cruz. Faz uso da palavra o autor do
documento, dizendo que é para evitar o que ocorreu na última semana, com todo esse calor, a
população da Vila Santa Cruz ficou sem água. Imagina você chegar em casa à tarde, cansado do
serviço e não ter água para tomar banho. Por isso senhor Prefeito, é preciso fazer um esforço e
providenciar a perfuração de mais um poço artesiano na Vila, para quando der problema em
uma bomba, tem outro poço para atender a demanda e a população não ter que passar pelos
transtornos que passou estes dias. O edil João Paulo Lucheti solicita um aparte, dizendo que é
uma vergonha, a responsabilidade é do Prefeito. Nós indicamos, mas quem tem que executar é o
Prefeito. Na época da administração do Prefeito Zezé, quando queimava uma bomba, ele tinha
outra de reserva para substituir imediatamente. Isso sim era ter responsabilidade e respeito com
a população. Requerimento nº 16/2023 – de autoria do edil João Paulo Lucheti, requerendo
ao Chefe do Executivo, uma relação dos imóveis que fazem parte do Distrito Industrial de João
Ramalho, com o nome dos devidos proprietários que foram beneficiados com a doação destes
terrenos pela Prefeitura e quem está hoje com a posse desses imóveis. Requerimento nº
17/2023 – de autoria do edil João Paulo Lucheti, requerendo ao Chefe do Executivo,
informações sobre os materiais de consumo adquiridos e notas de empenho que resultaram no
apontamento B.3.3. nas constas do Exercício de 2021. Todas as indicações e os requerimentos
acima, foram submetidos ao Plenário e aprovados por unanimidade. Em seguida, não havendo
nenhum vereador inscrito para falar em Tema Livre, após o Intervalo Regimental, retornando à
Ordem do Dia, com o Projeto de Lei Complementar nº 98 – “Altera dispositivos da Lei
Complementar nº 43, de 21 de fevereiro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de João Ramalho e dá outras providências". Não havendo nenhum edil que quisesse
discutir o mesmo, foi submetido a segunda votação e aprovado por unanimidade. A seguir, foi
apresentado o Veto ao Projeto de Lei nº 877/2023. Não havendo nenhum edil que quisesse
discutir a respeito, o mesmo foi submetido ao Plenário e rejeitado por unanimidade. Em
seguida, foi apresentada a Emenda Impositiva nº 01. Faz uso da palavra a autora do projeto,
Claudenice Timóteo da Silva, parabenizando os demais edis pelas emendas apresentadas, todas
de grande importância para o município. A minha emenda é voltada às crianças, na manutenção
de projetos muito importantes para o desenvolvimento cultural dessas crianças. São projetos que



lançam sementes na comunidade, nem todas, mas grande parte destas crianças vão aproveitar
esses conhecimentos no futuro. Foram também apresentadas as Emendas Impositivas nº 02, 03,
04, 05, 06, 07, 08 e 09. Faz uso da palavra a vereadora Patricia Janaina Gazeta, parabenizando a
iniciativa de todos os colegas, por suas emendas apresentadas. Todas essas emendas serão muito
bem aproveitadas pelas Secretarias indicadas. Parabeniza também os coordenadores do projeto
robótica e do projeto guri, aqui presentes. Todas as Emendas Impositivas apresentadas foram
aprovadas por unanimidade em primeira votação. Logo após foi apresentado a Emenda
Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei nº 868/2023. Não havendo nenhum edil que quisesse
discutir a mesma, foi submetida ao Plenário e aprovada por unanimidade em primeira votação.
Em seguida, foi apresentado o Projeto de Lei 868/2023. Como nenhum edil quisesse discutir a
respeito, o mesmo foi submetido ao Plenário e aprovado por unanimidade em primeira votação.
Em seguida, o Presidente franqueia a palavra para Explicação Pessoal e não havendo nenhum
edil que quisesse fazer uso da mesma, após as formalidades regimentais, deu por encerrada a
presente sessão da qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos
membros da Mesa.
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